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DECRETO 23/2022, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

"ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS E A

CLASSIFICAÇÃO DA MODALIDADE DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, REURB-S E REURB-
E, A SER ADOTADA NAS ÁREAS QUE ESPECIFICA."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, o Sr GIL
MARQUES DE MEDEIROS, no uso de suas atribuições e com fulcro no art. 101, VI, da Lei

Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a Lei Federal 13.465/2017 que dispõe sobre a regularização

fundiária rural e urbana;

CONSIDERANDO o Provimento rf 36 da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de

Justiça do Piauí;

CONSIDERANDO o termo de credenciamento que celebrado entre a Agencia de

Desenvolvimento Habitacional, celebrado com o Município de Picos aderindo a regulamentação

fundiária através do programa "Regularizar";

DECRETA:

Art. V - Ficam declaradas como áreas de regularização fundiária classificadas de forma

integral como REURB-S, nos termos do Art. 5°, I e § 7® do Decreto Federal 9.310 /2018, tendo em
vista a predominância de população de baixa renda, ou seja, mais de 50% (cinqüenta por cento) da
população possui renda familiar média de até 5 (cinco) salários mínimos, nos termos do Art. 6° do
mesmo decreto, os seguintes núcleos urbanos do município:

I - Conjunto Habitacional Francisca Trindade;
II - Conjunto Habitacional Aerolândia;

III - Conjunto Habitacional Pedrinhas;

IV - Conjunto Habitacional Petrònio Portela;

V - Conjunto Habitacional Waldemar Mqura

Art. 2® - Ficam declaradas comoifeas^fihreg ãoJiindram de classificação mista,
REURB-S E REURB-E, nos termos do yyÍ5^'^o ãlm 93Lpáfô^^^<a'^ef'd^nido
de forma individual por unidade im9^|lilJái1a^^/Deja^ as^^segíímt^S'';|íéas im.egfantes do
município:
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